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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CORONEL TADEU)

Acrescenta dispositivo ao art. 6º-A da Lei nº
10.101, de 19 de dezembro de 2000, a fim de permitir
que nos Municípios de interesse turístico reconhecido
por  Lei  Municipal,  Estadual  ou  Federal,  fica
dispensada a autorização em convenção coletiva para
o trabalho em feriados.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  art.  6º-A  da  lei  nº  10.101,  de  19  de

dezembro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 6o-A.  ................................................

Parágrafo  único.  Nos  Municípios  de  interesse
turístico,  reconhecido  por  lei  Municipal,  Estadual  ou
Federal,  é  dispensada  a  autorização  prevista  em
convenção coletiva para o trabalho em feriados.”

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

I - JUSTIFICAÇÃO

O art. 6o-A da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de

2000, determina que é permitido o trabalho em feriados nas atividades do

comércio  em  geral,  desde  que  autorizado  em  convenção  coletiva  de

trabalho e observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I,

da Constituição. 

A abertura do comércio é de suma importância para os

Municípios de interesse turístico, pois durante os feriados são verificados os

maiores afluxos de turistas a esses lugares.

Nesse sentido, o art. 6o-A da Lei nº 10.101, de 19 de

dezembro de 2000, que permite o trabalho em feriados nas atividades do

comércio  em  geral,  desde  que  autorizado  em  convenção  coletiva  de

trabalho e observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I,

da Constituição. 
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Esse  dispositivo  trata  de  uma  questão  trabalhista,

competência  legislativa  da  União,  permitindo  o  trabalho  aos  feriados,

mediante  autorização  prevista  em  convenção  coletiva  de  trabalho,

condicionada à lei municipal.

Nesse sentido, o Município, nos termos do inciso I do

art.  30  da  Constituição  Federal,  exercendo  sua  competência  de  legislar

sobre interesse local e corroborando o disposto na Lei nº 6.513, de 20 de

dezembro de 1977, que  dispõe sobre a criação de Áreas Especiais e de

Locais de Interesse Turístico; sobre o Inventário com finalidades turísticas

dos  bens  de  valor  cultural  e  natural,  poderá  editar  lei  autorizando  a

abertura do comércio nos dias feriados.

Feito isso, nos termos do art. 6º-A da Lei nº 10.101, de

2000, ainda restará a autorização do trabalho mediante convenção coletiva

de trabalho,  que é a negociação entre o sindicato  dos trabalhadores no

comércio e o sindicato dos empregadores.

Nesse ponto, há uma grande dificuldade verificada em

muitos Munícipios, de pequeno porte, a fim de que as partes, trabalhadores

e empregadores, cheguem a um acordo quanto ao trabalho nos feriados,

em vista das especificidades do comércio local, formado, na grande maioria,

por pequenas e microempresas, com grandes peculiaridades na contratação

de seus empregados, a exemplo do reduzido número de empregados em

determinados empreendimentos.

Assim,  sugerimos  que  nos  casos  de  Municípios

declarados de interesse turístico por lei municipal, estadual ou federal, a

permissão do trabalho nos feriados prescinda da autorização em negociação

coletiva de trabalho.

Os empregados que trabalharem nos dias feriados, nos

termos  o  art.  9º  da  Lei  nº  605,  de  5  de  janeiro  de  1949,  serão

compensados com a remuneração paga em dobro, salvo se o empregador

determinar outro dia de folga.

Temos a certeza que a nossa proposta não resultará

em qualquer prejuízo para os empregados. Pelo contrário, com a permissão

do trabalho nos feriados, se não compensarem o dia trabalhado, poderão

usufruir  remuneração  em  dobro,  bem  como  auferirão  ganhos  sobre  as

vendas, na hipótese dos comissionistas. Em muitos casos, ainda haverá a *C
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necessidade  da  contratação  de  mais  trabalhadores  para  o  perfeito

funcionamento do estabelecimento comercial.

Esse incremento da atividade comercial  beneficiará a

população  de  um  modo  geral,  pois  contribuirá  para  o  aumento  da

arrecadação de impostos dos Municípios, os quais disporão de mais recursos

para realizar obras de infraestrutura, por exemplo.

Assim,  entendemos  que  todos  sairão  lucrando  com

essa alteração legislativa: trabalhadores, empresários e municípios. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos

Ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

    

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CORONEL TADEU
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá 

outras providências  
  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
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Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 

multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 

5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência 

e 112º da República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE  

 

LEI Nº 6.513, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

Dispõe sobre a criação de Áreas Especiais e de 

Locais de Interesse Turístico; sobre o 

Inventário com finalidades turísticas dos bens 

de valor cultural e natural; acrescenta inciso ao 

art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 

1962; altera a redação e acrescenta dispositivo 

à Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ÁREAS E DOS LOCAIS DE INTERESSE TURÍSTICO 

 

Art. 1º  Consideram-se de interesse turístico as Áreas Especiais e os Locais 

instituídos na forma da presente Lei, assim como os bens de valor cultural e natural, 

protegidos por legislação específica, e especialmente:  

I - os bens de valor histórico, artístico, arqueológico ou pré-histórico;  

II - as reservas e estações ecológicas;  

III - as áreas destinadas à proteção dos recursos naturais renováveis;  

IV - as manifestações culturais ou etnológicas e os locais onde ocorram;  

V - as paisagens notáveis;  

VI - as localidades e os acidentes naturais adequados ao repouso e à prática de 

atividades recreativas, desportivas ou de lazer;  

VII - as fontes hidrominerais aproveitáveis;  

VIII - as localidades que apresentem condições climáticas especiais;  

IX - outros que venham a ser definidos, na forma desta Lei.  

 

Art. 2º  Poderão ser instituídos, na forma e para os fins da presente Lei:  

I - Áreas Especiais de Interesse Turístico;  

II - Locais de Interesse Turístico.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis 

e religiosos.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude das exigências técnicas 

das empresas a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e religiosos, a remuneração será 

paga em dôbro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga.  

 

Art. 10. Na verificação das exigências técnicas a que se referem os artigos 

anteriores, ter-se-ão em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como 

as peculiaridades locais.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que 

expedir para fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto 

quanto possível, as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de 

serviços públicos e de transportes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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